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lecimento de ensino superior deve aprovar as normas regulamentares 
relativas aos ciclos de estudo do ensino superior;

Considerando a necessidade de atualizar e harmonizar as regulamen-
tações internas relativas à atribuição do título de Doutoramento Europeu 
pela Universidade de Lisboa;

Considerando que, nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 26.º 
dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo 
Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, publicados no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, compete ao Reitor aprovar os 
regulamentos e os documentos orientadores necessários ao adequado 
funcionamento da Universidade;

Ouvida a Comissão para os Assuntos Científicos do Senado e o Con-
selho de Coordenação Universitária, determino:

1 — A aprovação do Regulamento para a Atribuição pela Universidade 
de Lisboa do Título de Doutoramento Europeu, o qual vai publicado em 
anexo ao presente Despacho;

2 — A revogação do Despacho n.º 1283/2008, da Universidade Téc-
nica de Lisboa, de 10 de janeiro;

3 — A revogação da Deliberação n.º 3003/2008, da Universidade de 
Lisboa, de 10 de novembro.

13 de janeiro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.

Regulamento para Atribuição pela Universidade de Lisboa 
do Título de Doutoramento Europeu

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento aplica -se à atribuição, pela Universidade 
de Lisboa, do Título de Doutoramento Europeu previsto pela Confede-
ração dos Conselhos de Reitores Europeus, atual European University 
Association (EUA).

2 — O título de Doutoramento Europeu não constitui um grau aca-
démico, mas um título associado ao grau de Doutor conferido por 
universidades europeias, mediante o cumprimento de um conjunto de 
condições.

Artigo 2.º
Condições para a atribuição do título

1 — A Universidade de Lisboa atribui o título de “Doutoramento 
Europeu” aos graus de doutor que confere, desde que o mesmo seja 
solicitado por requerimento específico do interessado, e tenham sido 
cumpridas as seguintes condições:

a) Estar inscrito como estudante de doutoramento na Universidade 
de Lisboa;

b) Ter realizado um período de investigação não inferior a um tri-
mestre, para preparação da tese de doutoramento, numa universidade ou 
numa instituição de investigação de outro país europeu que não aquele 
onde o grau de doutor vai ser conferido, que deverá ser devidamente 
certificado pela mesma;

c) A constituição do júri para a prova pública de doutoramento deve 
incluir um membro de uma instituição de ensino superior de um país 
europeu que não seja Portugal e ter obedecido à legislação em vigor, 
bem como à regulamentação relativa à atribuição do grau de doutor pela 
Universidade de Lisboa;

d) O presidente do júri ter obtido dois pareceres positivos relativa-
mente à tese apresentada, emitidos por dois professores pertencentes a 
duas instituições de ensino superior de dois países europeus que não 
Portugal, pareceres que deverão ser explicitamente referidos na ata da 
primeira reunião do júri, da qual farão parte integrante;

e) Na prova de doutoramento, uma parte da defesa pública da tese ter 
decorrido numa língua oficial europeia que não a portuguesa, o que deve 
igualmente constar explicitamente na ata da prova pública.

2 — A autoria dos pareceres referidos na alínea d) não é incompatível 
com a pertença ao júri da prova pública.

Artigo 3.º
Instrução do processo

1 — O requerimento, dirigido ao Reitor da Universidade de Lisboa, 
deverá ser entregue nos Serviços Académicos da Escola onde o dou-
torando se encontra inscrito, juntamente com o pedido de admissão 
aprovas de doutoramento, acompanhado pelo comprovativo referido 
na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior.

2 — Os Serviços Académicos das Escolas responsáveis pela condução 
da prova de doutoramento deverão, após a realização das provas, remeter 
aos Serviços Académicos da Reitoria os seguintes documentos:

a) Requerimento;
b) Comprovativo referido na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior;

c) Cópia das atas referidas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo an-
terior;

d) Pareceres referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior.

3 — A decisão reitoral será comunicada ao interessado e à Escola 
respetiva.

Artigo 4.º
Certificação do título e menção na carta doutoral

Caso o requerimento mereça despacho favorável, na certidão de 
registo, bem como na certidão de conclusão ou na carta doutoral, se 
requeridas, será incluída a menção à atribuição do “Título de Douto-
ramento Europeu”.

208380433 

 Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 1075/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 92.º e 

alínea a) do n.º 1 do artigo 94.º da Lei n.º n.º 35/2014, de 20 de junho, 
e no uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 9701/2014, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 143, 
de 28 de julho, faz -se público que foi autorizada, por meu despacho de 
16 de dezembro de 2014, precedido de pareceres prévios favoráveis da 
trabalhadora e do respetivo serviço de origem, a consolidação defini-
tiva no mapa de pessoal não docente, da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa, da mobilidade interna na carreira/categoria da 
Assistente Operacional — Ana Paula Almeida Lima de Brito — com 
efeitos a 30 de dezembro de 2014, mantendo -se a posição remuneratória 
detida no serviço de origem (1.ª posição/nível remuneratório 1). (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

17 de dezembro de 2014. — O Presidente, Prof. Doutor Vítor dos Reis.
208377015 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 1076/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 25/08/2014 foram aprovados em regime de substituição 
os contratos a termo certo com a duração de dois anos e em regime de 
tempo parcial, 40 %, com os docentes a seguir mencionados:

Dra. Alda Maria Borges Jordão, contratada como Assistente Convi-
dada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Dora Susana Lemos Rodrigues da Cruz Sargento, contratada 
como Assistente Convidada da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspon-
dente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme 
o artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Maria João Filipe Nunes da Silva, contratada como Assistente Con-
vidada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Fernando Manuel Tavares Maltez, contratado como Assistente Con-
vidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).
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Dr. José Joaquim Domingues Nunes, contratado como Assistente Con-
vidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Joaquim Silva Neves, contratado como Assistente Convidado 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. João Manuel da Costa Machado, contratado como Assistente Con-
vidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Ana Paula Fernandes Soares, contratada como Assistente Convi-
dada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Isabel Maria Santos Figueiredo Luís Miranda de Távora, con-
tratada como Assistente Convidada da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Dr. Afonso Nuno Vieira Rodrigues Gonçalves, contratado como As-
sistente Convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lis-
boa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Carlos Manuel Pereira Morgado, contratado como Assistente Con-
vidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Luís Manuel Bonifácio Vítor, contratado como Assistente Convi-
dado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Alexandre Jorge Castanheira Valentim Lourenço, contratado como 
Assistente Convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lis-
boa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Luís Alberto de Araújo Correia, contratado como Assistente Convi-
dado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. José Manuel Falcão da Fonseca Santos, contratado como Assis-
tente Convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 
1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o ar-
tigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Maria do Pilar Freire de Azevedo de Almeida Cardim, contratada 
como Assistente Convidada da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento corres-
pondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Dr. Manuel Joaquim dos Santos Martins Alves, contratado como As-
sistente Convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lis-
boa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Carlos José Cordeiro Lopes, contratado como Assistente Convi-
dado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. Francisco Garcia Pestana Araújo, contratado como Assistente Con-
vidado da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Ana Sofia Mendes quintas moreira de sá, contratada como Assis-
tente Convidada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 
1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o ar-
tigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Anabela Maria Rebelo Morais, contratada como Assistente Con-
vidada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Maria Nazaré Cristina Santos, contratada como Assistente Convi-
dada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Maria Gabriela Casanova de Araújo e Sá Bruno de Paiva, con-
tratada como Assistente Convidada da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Dra. Maria Manuela Gomes Santos Baptista, contratada como Assis-
tente Convidada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 
1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o ar-
tigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
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especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dr. José Gonçalo Duque Pereira Monteiro Marques, contratado como 
Assistente Convidado da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspon-
dente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme 
o artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série 
do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

26/12/2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208376781 

 Despacho (extrato) n.º 1077/2015
Por despacho do Diretor a Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 31/07/2014:
Doutora Maria da Conceição Jonet de Azevedo Coutinho, contratada 

com Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo indetermi-
nado, como Professora Associada da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa, conforme o artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 
31/08 com efeitos a 05/08/2014. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

26/12/2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208379057 

 Despacho (extrato) n.º 1078/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 

Lisboa de 23/12/2014 foi aprovado o contrato por tempo indeterminado, 
com o docente a seguir mencionado:

Doutor João Eurico Cortez Cabral da Fonseca, contratado como 
Professor Associado com Agregação da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 245 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08. (Isento de 
fiscalização prévia do T. C.).

14/01/2015. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208375071 

 Faculdade de Psicologia

Despacho (extrato) n.º 1079/2015
Por Despacho do Senhor Diretor de 14/01/2015, proferido por dele-

gação de competências, de acordo com a alínea b) do n.º 2 do artigo 42.º 
do Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 19 de abril:

Designados os seguintes professores para integrarem o júri de reco-
nhecimento de habilitações estrangeiras a nível de Mestrado, requeridas 
por Romina Jennifer Alves.

Presidente: Doutor Manuel Joaquim Henriques Rafael, Professor 
Associado da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa.

Vogais:
Doutora Sara Francisca Bahia dos Santos Nogueira, Professora Au-

xiliar da Faculdade de Psicologia da Universidade de Lisboa.
Doutor Paulo Miguel da Silva Cardoso, Professor Auxiliar do Deptº 

de Psicologia da Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora.

19 de janeiro de 2015. — A Diretora Executiva, Lic.ª Carminda Pe-
quito Cardoso.

208379251 

 Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho (extrato) n.º 1080/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Superior de Economia e Ges-

tão da Universidade de Lisboa, de 29/12/2014, proferido por delegação 
do Reitor da mesma Universidade:

Joaquim José Miranda Sarmento — Autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, em período experimen-
tal, para exercer funções de Professor Auxiliar no Instituto Superior de 
Economia e Gestão, com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2014, 

auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 índice 195 da tabela 
remuneratória do pessoal docente do ensino superior.

20 de janeiro de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Mário Fernando 
Maciel Caldeira.

208377883 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 1081/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 31 de 

dezembro de 2014:
Doutor Aleksandar Ilic — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, em regime de tenure, na 
categoria de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Computadores 
do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores, 
do mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico, na sequência de 
procedimento concursal, com direito à remuneração correspondente ao 
índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente 
Universitário.

20 de janeiro de 2015. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

208380328 

 Despacho (extrato) n.º 1082/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 16 de 

dezembro de 2014:
Doutor Alexandre José Malheiro Bernardino — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em regime 
de tenure, na categoria de Professor Associado, na área disciplinar de 
sistemas, decisão e controlo, do mapa de pessoal do Instituto Superior 
Técnico, na sequência de procedimento concursal, com direito à remune-
ração correspondente ao índice 220, escalão 1 do Estatuto Remuneratório 
do Pessoal Docente Universitário.

20 de janeiro de 2015. — O Vice -Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Miguel Ayala Botto.

208378336 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 1083/2015
Considerando a informação n.º 111/2014 da Assessoria Jurídica, que 

mereceu a minha concordância, homologo os Estatutos da Escola de 
Direito aprovados na reunião de 13 de novembro de 2014.

19 de dezembro de 2014. — O Reitor, António M. Cunha.

Preâmbulo
Passados mais de quinze anos sobre a criação da Licenciatura em 

Direito, que teve lugar no ano letivo 1993/1994, a Escola de Direito, 
depois de um percurso seguro, ainda que difícil, de afirmação e de de-
senvolvimento é, desde 2005, uma Escola com autonomia plena.

Nos presentes Estatutos, a Escola de Direito assume a estrutura e as 
competências próprias de uma unidade orgânica de ensino e investigação, 
de acordo com o preceituado nos Estatutos da Universidade do Minho, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, de 5 de dezembro de 2008, 
adequados ao Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro.

Das alterações mais significativas, salienta -se o papel reforçado do 
Conselho da Escola, constituído por professores, estudantes e pessoal não 
docente, ao qual compete a eleição do Presidente da Escola, e a criação 
de um novo órgão de governo, o Conselho Pedagógico, constituído 
paritariamente por elementos do corpo docente e do corpo discente. 
Desta forma, pela primeira vez, o que é muito relevante e significativo, 
os estudantes participam ativamente na eleição do Presidente da Escola.

Deste modo, os atuais Estatutos marcam o início de uma nova visão 
integrada da Escola, constituída por docentes, estudantes e pessoal não 
docente, no quadro do modelo matricial da Universidade do Minho, 
redefinido e atualizado.

Como órgão de consulta, mantém -se o Conselho Consultivo com 
o qual se pretende exprimir, no plano orgânico, o espírito de abertura 


